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^Í AC/ ASF /36/zote
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTÂMENTO DE CONDUTA
QUE ENTRE SI CELEBRÂM, DE UM I.ADO, O ESTADO DE MINÀS
GERAIS, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTA.DO DE MEIO
AMBIENTE E NESTE ATO REPRESENTADA PEI-A
SUPERINTENDÊNCIE NECTONAL DE MEIO AMBIENTE DO ALTO
SÃo FRANCISCo, DE oUTRo, o EMPREENDIMENTO CIA
TECIDOS SANTANENSE, PARA ADEQUAÇÀO DO
EMpREENDTMENTO À LEGTSTÁçÂO AMBTENTAL.

Àos 09 dia do mês de outubro de 2019, o ESTADO DE MINAS GERAIS. de um lado, por meio de sua

Sccretaria dc Estado de Nleio ,\mbientc e Descntoh-imento Sustentárel - SF-NL\D, CNPJ n. 00.957.-10.1/0001-

78, neste ato reptesentada pelo Supcrintendentc Regional de À{eio Àmbiente do;\lto Sào Francisco, Sr.

RÀFAEL REZENDE TEXEIRÀ i\Í,{SP 1.364.507-2, conforme delegçào de competência contida na

Rcsoluçào SL,ÀÍ'\D n. 2.5.1-1, de 2-1 dc outubro de 2015, Supcdntendência Regional sito a Rua Bananal, n. 5'19,

Rúro \rila Belo lforizonte, cm Divinópolis/NÍG, CIiP 35500-036, doravante denominada

COMPROMITENTE. c. de outm. CIÂ TECIDOS SÂNTANENSE, pessoa jurídica dc direito privado

inscrita no CNP,| sob o. 27.255.567 /0011-50, com sede a Rua Dr. t{igino, n. 131, Bairto Centro, CEP 35660

026, no município de Pará dc irfinas, do Estado dc N[inas Gerais, emprecndimento que, na forma estabelecida

em seus atos constitutivos, é rcpresentada por sua procuradora, Sr.'Luciana Tavares Gonçalves de Sousa,

brasileira, casada, adr'<.rgada regularmente inscrita na OÀB/NfG sob o n. 102.389, com cscdtório profissional na

Rua .limorés, n. 981, 2" andar, Bclo I Iorizonte/N{G, (]EP 301+0-071, doravante designada

COMPROMISSÁRIA, firmam o prcsente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTÀ nos terÍnos

dos nos termos do artigo 32, §1" c/c art. 108, § 3", do Decrcto Estadualr,. 17.383/2O18, obsen'adas as cláusulas

e condições seguintcs.

CONSIDERÂNDO que constitui obrigaçào legal da COMPROMISSARIA providenciar o Licenciamento

-\mbiental do seu cmpreendimento, cujo início se deu na formalizaçào do processo dc Licença pOC)
$219/1,993/007 / 2015, em 10/02/2015, conformc o Recibo de Entrcga de Documenros n. 0139311/2011'

CONSIDERÀNDO que consta nos autos do P.\ n. 00219/1993/007 /2015, o FCEI n. R237694/2071, de

11/08/2011;

CONSIDERÂNDO o permissir-o legal que âssegura a celebraçào do 'I'ermo de Ajustamento de Conduta

independente da formalizaçào do processo de licenciamento, conforme o $t. 32, §1", do Decreto Estadual n.

47.383/ 201,8: art- 12 .,7 atiaidade ou o enpftetdirnenlo em it alação ou em operação sm a det ida litng anbiental fuwni

ngalaiqar+e pr meio do licn"iamenÍo ambieúal em .:aniÍer .orryÍiro, medianÍe Lonpmtatão da úabilidad! amhiental, qae

depe rrá da análiv dos donmenÍos. ?mjetor e uÍdot eigíw* Para a obkllão dar liietlar atteiont. § l' -
-,1 tonÍinridadt dt operaçào da atiaidadc or da empreendimeúo rotuomitafltemenle ao

pmLedimento & lcvnciame o em raráler tvmtiao depndtú da asinatum dt Tetmo dt Ajastameno dt Cotfuta - T:4C -
janlo ao ór3ào anbieildl LvnpeÍxúe, idependtntemetk da.fomaliTzção dt pmevro de linnciame nlo.

CONSIDERÀNDO a solicitaçào aprescntada pcla COMPROMISSIIRIA para a continuidade da operaçào do

cmpreendimento pelo pcríodo necessário da análise do processo de üccnciamento junto à SLIPR.\M-ÂSF,

mediantc a celebraçào do ptesente instrumcnto (protocolo R0151787 /2019);

CONSIDERANDO a constatacào da r-iabilidade técnica do presentc termo, consoante Despacho n

061944O / 2019:
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6SNSIDERÂNDO a previsão legal contida no artigo 108, §3", do Decteto Estadual n. 47.383/2018, que

permite firmar Termo dc Àiustamento de conduta para a cessaçào da suspensào das atividades até a

rcgolzização do empreendimen to '§ 1" - ,4 pratidadt &trira m LroPlÍ Preralercr.i alé qrae o inítator obrenba a

nglariqação anbieúal oa lrme T-4C ,vm o ótgão ou eatida& onpeiette para rqulai<aúo anbiental da atir.'idade, infupende e

fu hcbão not afios do PmLeJ§o 4dnirrittrdtiuo-";

CONSIDERÂNDO que a continuidade da operaçào concomitantcmente à anfise do processo de

ücentàmento corredvo devetá obsen ar os esftitos limites definidos ncste f ermo dc -\iustâmento de Conduta,

imputando à COMPROMIS&IRIÀ " 
comproraçào da obediência às cláusulas, condições e pmzos aiustados

no PÍesente, sob pena de apücaçào das sançôes legais cabíveis;

CONSIDERÂNDO o teor do art. 79 -1, §1", da I-ei n. 9.ó0511998 que aduz: § 1o '{) temo de LonPromirro a qle te

ftJire erte onag| dertitrur-se-á, extluti'ame e. a pemilir qle $ Pe§01$ -litiat ejurídiut nenLionddai no Lupat Porwm ?m/ otter dr

necessárids cofieções ile saas atioiilailes, pdrd o dtendirnento ilas erigências imposus pelas drttoidddes

drnbiefltdis competenks' (...);qiJo tto$0. À ASSINATURA DESTE TERMO NÀO ÂMPARÂ O

FUNCIONAMENTO DO EMPREENDIMENTO, CASO SEJA CONSTÂDA, A QUALQUER

MOMENTO, DEGRADAçÂO ÁMBIENTÂL POR AGENTE FISCÂLIZÂDOR'

CONSIDERÂNDO que o presente instrumento nào autoúa qualquet noYa intcwençào ou supressào dc

espécies vegetais, intervençào ou supressào.- Árert de l)resersaçào Permancnte. ou, ainda. intcrvençào cm

recursos hídricos;

CONSIDERÂNDO que constitui obrigçào legal da COMPROMISSTIRIÀ protidenciar a tomada de

medidas I'isando a corrigir as ocorências de degradaçào ou polúçào ambiental constatadas pelos órgàos

ambientais competentes;

CONSIDERÂNDO que se deve atentar pam a conciliaçào en&e a busca de pioteçào ambiental e o

desenvolvimento, p ara eyitzr a tomada ou a manutençào de medida administtativa mais &ástica;

Resolvem cclebmr o presente TERMO DE ÀJUSTÂMENTO DE CONDUTÀ mediante os seguintes

ternos:

CLIUSUI.A PRIMEIRÂ
DO OBJETO DO COMPROMISSO

Constitui objeto deste instrumento o estabele<imento das condiçôes e Prazos pala a continúdade das atividades

referidas oa Delibcraçào Normativa n. 217/2017 do COPÀIII:

- F-iação e/ ot hxlagen, ex:eÍo triaô e .roché, an calwcidafu intahda Para 22 torrehddr Por dia, ell,quadraü to
código C-0&07-9 (ptincipal);

- l>oÍot m.vtfudonl poslot ou pontu de abatecimento, inttalalüt fu istemas rclqlhistzs, ?ortor Íríta er &
tvmbrctúte* e pstos mtenfudots fu nnbutíaeis & axiaçà0, enquaüada no código F-0G01-7.

Este Termo de Àiustamento de Conduta é concomitarte à análise do pt<xesso de Licença de Opençào

Corretiva n.00219 /1993/007 /2015, considerando a viabiüdade ambiental do empreendimento.

Portanto, pennânece a obrigaçâo da COMPROMISSÁRIA em promoyct a adequaçào ambiental do seu

empteendimcnto por meio do atendimento às soücitaçôcs técnico-jurídicas emitidas pela

vb
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COMPROMITENTE, solicitaçào de documentos refetente âo processo de licenciamento e cxecuçào das

mccliclas constante. nu CLÁUSULA SEGUNDd obsen-ada a legrslaçào ambiental vigente.

Pttágtafo primeiro. O presente Termo nào antecipa, autoriza ou afasta outas espécies de cerddôes, alvarás,

licenças e autorizações de qualquer n tvrez , exigidos pela legislaçào federal, estadual ou municipal,

marcadanncntc, Àutorizaçào para Inten'ençào Àmbiental - ÀLÀ, ,teas de Preseracào Permanente - ÀPP,

Outorga de Direito de Uso de Recursos Ilídricos ou Àutorizaçào para Liccnciamcnto ,\mbicntal relativa às

Unidades de Consen-açào, quer por rentura, façam se exigíveis, e que der.erào ser tmtadas exclusivamente no
âmbito do procedimento administtativo em análise técnico-juddica e âutotizâdas pela autoridade competente.

Patígrafo seguÍrdo. Este Termo, é celebrado no uso do der-et-poder discricionádo da ,\dministraçào Pública e,

portanto, segue os critérios dc conr.cniência e opoÍtunidade para a sua elaboraçào- Dei-xando de subsisú esses

cdtédos ou adr.indo outros <1uc cnsejam nova ataliaçào de mérito administratir-o, este 'Iermo poderá ser

rer-ogado sem prér-ia comunicaçào c manifcstaçào <ta COMPROMISST{XIA.

CLÁUSULA SEGUNDA
CoMPROMTSSO AIUSTADO

Pelo presente, a COMPROMISSÁRId perante a SUPR\I!Í/ÂSF, compromete se a executar as aovas medidas

e condic'ionantes listada na cláusula segunda deste Âditivo, dos a

seguir estabelecido, para manrença da r.iabiüdade ambiental do empreendimento, contados da assinatura do

pÍesente teflrro pelas partes:

CRONOGRAMÂ FÍSICO

Item Descrição da Condicionante Ptazo

01

Destinar resíduos sólidos someflte a emprcsas

ambientalmcnte. Manter no empreendimento, pata

Escalizaçào, as notas de comprovaçào da destinaçào

resíduos sóüdos gerados.

liccnciadas

Ens dc

final dos

Obs.: Esta condicionante poderá, oportunamente, seÍ afedda em

vistoria

Duranre a r.igência do T,\C

02

Àpresentar anfises de amostras colhidas nâs eÍrtradzs e nas saídas

dos dois sistemas de tÍataÍnento de efluentes líquidos saniários.

Deverào ser analisados os parâmetos: DBO, DQO, pH, sólidos

sedimentár.cis, sólidos suspensos, substâncias tetrsoatiwas que reagem

com o azul de metileno, óleos minerais, óleos vegetaÀ e gorduras

animais.

*Ver Nota I abaixo

-\ cada 03(tês) meses

03

ÀpÍesentaÍ análises de amosttas colhidas na entrada e na saída da

caixa separadora ágaa/ óIeo. Deverào ser analisados os parâmetros;

DBO, DQO, pH, sóIidos sedimentár'eis, sólidos suspensos,

subsáncias tensoativas que reagem com o azul de metilcno, óleos

minerajs. óleos vegcrais e gorduras animais.

Â cada 06(seis) meses.

*Yer Nota 1 abaüo.

ltu
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*Nota t Os laboratór-ios que confeccionam os laudos e pareceres técnicos deçem atendet a Deüberaçào

Normatita Copam n. 216/2011 (credenciamento no INIrÍETR()). Dcr-crá ser apresentada a -\notaçào de

Responsabilidade Técnica do profissional responsárel e seu Cctificado de Regularidadc r-rílido, no CTF/,\IDÀ,
conforme IN's IBÀIL\ o.06 e f0 /2073, Resoluçào Conama n. 01/1998 e axt. 17, da Lc'i 6.938/1981. .\caso os

resultados das análises de eflucntes líquidos estcjam fora dos padrôes estabelccidos no úl29, da DN Copam n.

01- /2OOS, será o caso de apresentar projeto de adequaçào do sistema de tratamento existente, trm como

cronograma de execuçào c ÂRT assinada pclo responsável pela adequaçào do sistcma existente. ,\s .\RT's der-cm

ser apresentadas de forma legÍvel quitadas, assinadas e devidamente prccnchidas com os dados do local onde
foram colhidas as informaçôes ou prcstado o sen iço/obra; sob pena de serem considetadas nulas.

IMPORTÁNTE

Qualquer mudança promor.ida no empreendimcnto que venha a alterat a condiçào original do projeto das

instalações e causar interferên(ü Íreste cronograÍna de'retá ser prcviamente informada e aprovada pelo óryào

ambiental.

PaútgraÍo riLnico. O pedido de prorrogaçào de prazo para cumprimeÍrto de cláusula deveá especificar a

obdgaçào objeto do pcdido e conter os fuÍrdâmentos de fato e de dire.ito do pedido de prorrogaçào, com a

respectiva compror.açào dos fatos alegados, sempre âÍrtes do vencimento do ptazo para cumprimento da

obrigaçào.

CIÁUSUIÁ TERCEIRÂ - DA EFICÁCIA DO PRESENTE INSTRUMENTO

04

ApresentaÍ análise de emissão de material particulado, CO e SOx da

fonte fura (chaminé da caldeira). Os resultados deverào estar

corrigidos no teor de ()1 conforme l'abela I Â, da Deüberaçào

Normativa Copam n. 187 /2A13.

Deveá set apr:esentada ,\RT específica pata o serviço executado-

Â cada 06(seis) meses

Àpresentar laudo de ruídos com mediçôes em quaü:o pontos

localizados nos limites da área extema do empreendimeato, de

acordo com NBR n. 10.151/2000 eLel,Estadual n. 10.100/1990.

xVer Nota I abaixo

À cada 06(seis) meses

06

Â cmpresa compromissária devetá observat c atendeÍ as disposiçôes

da Delibetaçào Normativa do Copam t. 232/2019, quando esta

entlar em vigência. EspecialÍncnte! no tocante aos prazos

estabelecidos no artigo 16, que ftâta do envio, por meio do Sistema

MIR MG, da Declaraçào de Movimentaçào de Resíduos DIÍR' z7

wtbir

I - Âté o dia 28 de fevereiro de cada ano dcverá ser enviada, via

Sistema MTR-MG, a DMR abrangendo o período de 1' dc julho a 31

de dezembro do ano antedor;

II - Âté o dia 31 de agosto de cada ano deverá scr enviada, wia

Sistema NfTR-MG, a DMR abrançndo o período dc 1" de ianciro a

30 de junho do ano em curso. I

Os comprovantes de entrega da DMR, r'ia Sistema N{TR-}vÍG,

der.erào ser apresentadas a Supram-ÀSF. '?

2Em até 10(dez) dias úteis, a

contar do protocolo de envio

no Sistema IrITR ]r(i.

\Mr
íy
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lDurante a rigência do T,\C.
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Âssim, acaso seia constatado o funcionamento de atividades não amparadas poÍ este teÍlrro, estas

devem set imediatamente suspeflsas até sua regularização ambiental, sem prejuízo doutras medidas

lcgalmcntc prer.istas, conforme determina o artigo 108, §1", do Decreto Estadual n. 17.383/2018.

CLÁUSULA QUARTA _ Do CONTROLE, DA FISCAIIZAçÃO E DO MONITORÂMENTO

Paútgrafo único. Á COMPROMITENTE poded realizar vistorias nas árcas operacionais da

COMPROMISST{RIÀ objetivando vedficar a obsen ância c o cumprimento das medidas ambientais e

conrliçôes aiustadas na CLÁUSUI-A SEGUNDA.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONSEQUÊNCIÀS Do DESCUMPRIMENTO DO COMPROMISSO

a) Na revogaçào imccüata do telÍno, sem necessidade de prér-ia comunicaçào da COMPROMITENTE à

COMPROMISSÁRIA

b)

c)

d)

À suspensâo total e imediata de todas as atiúdades desenvoh'ida no empreendimento;

Multa no valor de R$ 10.000,00 (dcz mil reais) por obrigaçào descumprida;

Encaminhamento de cópia deste tcrmo, bem ainda cópia dos documentos que compõem o processo de

licenciamento ambiental à Âdr-ocacia Geral de Estado - À(iE, sulcientes para providências quanto à

execuçâo do presente TÀC c demais medidas cabíveis ao caso.

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO

O presente instrumento produz efeitos a panir de sua celebraçào, tendo eÊcácia de título executivo extrajudicial,

consoante o disposto no art. 5", §ó" da Lei Fedeol n.7.347, de 24 lulho de 1985.

CLIUSULA SETIMA - DAS CIRCUNSTÂNCIAS QUE EXCLUEM A RESPONSÂBILIDÁDE
PELO INÁDIMPLEMENTO

O inadirnplemento das medidas ajustadas no pÍesente termo estará pleÍramente justificado se resultante do

elrcerramento det-rnitir.o das atir.idades da COMPROMISSÁRIA, desde que seja equacionado o passivo

ambiental gerado c que haja prér'io aviso a SL?RÀI!Í-ÀSF.

CLÁUSUI-A OITAVA - DA RESPONSABILIDÂDE NA HIPOTESE DE SUCESSÃO

O presentc compromisso obnga, em todos os teÍÍnos e condiçôes, a COMPROMISSÁRIÀ c seus sucessores, a

qualquer tínrlo

ltu
í/

Cclcbra<lo o presentc termo cle compromisso, a COMPROMISSi{RIÂ Eca attoizada a opeÍâÍ as atividades e

parâmetros relacionados na Cláusula Primeira, vinculadas ao PÀ n. 00219/1993/007 / 2015 0,4C01).

Este instrumento nào inibe ou testr-inge, em qualquet hipótcse, as açõcs dc controle, fiscalizaçào e

monitoramento da COMPROMITENTE ou de qualgucr órgào ambiental fiscalizador face à

COMPROMISSÁRL\ ncm limita ou impede o exercício de suas atribuiçôes e prerrogativas legais e

regulamentarcs, cm cspecial a aplicaçào de sanções administrativas decorrmtes do exercício do Podet de Polícia.

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no âmbito do presente termo implicará:
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CL(USUI-A NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do prcsente instrumento é dc 72 (doze) meses, a contar de sua assinatura, ou até a conclusào

do processo de licenciamento vinculado Pà n. 00279 / 1993 /OO7 /2015, no caso deste último ocoirer ântes do

prazo ini<ialmente assinalado, conforme permissir.o contido na Lei Federal n. 9.605 /1998, desde que cumpridas

as obdgações e prazos constântes rra cLiusul-A SEGIINDA.

Paúgrúo segundo. Seúo observadas as disposiçôes do artigo 132, § 3", do Código Civil Bmsileto c do anigo

59, §2", da hi Estadual n. 1.1.184/2002 ptocesso Àdministrativo Estadual).

Pxágrafo quarto. O requerimento da prorrogaçào do fÂC ou de suas condicionantes (mediante protocolo na

Supmm ÀSF), â

iurídica, com especificaçào da obrigaçào objeto do pedido e coflter os fundamentos de fato e de direito pela

prorrogaçào, com a respectiva comprovaçào dos fatos alcgados-

Patágrufo tetceiro. O pedido de prorogagão do ptazo não impüca em dilação automática do presente

Termo, pois depende da prévia avaliação e manifestaçào da r-iabilidade pclo COMPROMITENTE. Potanto,

antes da concessào de novo prazo, a Àdministraçào Pública avaliará a oportunidade, conveniência e necessidade

do pe<lido de dilaçào, sobretudo, se as condicionantes estabelecidâs no TAC antedor foram atendidas a

tempo e modo, ocasiào em que se manifestará expÍessameflte sobre o deferimento ou indeferimento do pedido

de dilaçào do prazo ou mesmo assinatuta de novo tetmo.

Parígrato quarto. O pedido de prorogação dos prazos não setá conhecido quando intempestivo. ou

seja, aprcsenta<lo após o hm do prazo de validade dcste termo ou, em rclaçào as condi<ionantes, depois de

cxpirado o prazo das obdgaçôes, bem ainda, se nào atendidos os regüsitos de que trata o parágrafo quarto e

quinto da cláusula oitava.

Patágrufo quinto. O presente aditivo perderá sua validade se constatado o descumprimento das

obrigagões ora consignadas, independentc <lo pra:zo estabelecido no caput desta cláusula. nos termos dâ Lei

Fedcral n- 9.605/1998.

CLÁUSULADÉCIMA
DISPOSIçÕES GERÂIS

Às obrigações assumidas são exigíveis nos modos e prazos nele convencionados, independentemente de

qualquer notiFrcação ou aviso pteliminar, judicial e extrajudicial.

Â petda da validade deste termo nào impede ao Orgào ücenciador aferir o devido cumprimento das obrigações

na sua vigêncà, bem ainda, no caso de nâo serem atendidas, eúgir o seu cumprimento, sem pteiuízo da aplicação

das penalidades contidas na CúUSII-Â QUÂRTÀ.

Sem prejuízo de outras obrigaçôes constantes deste TÀC, a COMPROMISSARIA obriga-se ainda
comunicat a SUPRÂM-ASF sobre quaisquer alterações em seus dados, especialmentc cm scu endereco e

cm sua situaçào societária.

ltu
í/

@

PatígraÍo primeiro. O prazo do presente Termo de -\iustamcnto de Conduta (aditivo) poderá ser ptorrogado

por igual período, por rcquerirnento Fundamcntado da COMPROMISSÁRIÀ .1ue der-erá scr protocolado afltes

do r.encirnento do prescnte Termo e suieito a concordância da COMPROMITENTE'
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Todos os documentos referidos neste 'lermo dc Àiustamento de (londuta, depois de rubricados pela

COMPROMISSÁRIA c pela COMPROMITENTE, como ato dc conhecimento inequívoco do seu

contcúdo, passarào a fazer parte integrante deste instrumcnto, como sc transcritos fossem.

CIf,|USUI-A DECIMA PRIMEIRA - DO FORO

F-ica eleito o foto da comarca dc Belo Horizontc, pata dirimir as questões decorrentes do presente termo de

compromisso, com renúncia de qua\uer outro Por mú pdvilegiado que sela.

E assim por estarem devidamcntc compÍomissadâs, Êrmam o presente em 03 (três) vias de igual teot e form4

passando todos os documcntos referidos no presente termo, inclusive os atos constitutivos pcrtinentes, a fazer

parte integrante deste iÍrstrum€nto, como se trânscritos nele estivessem.

Divinópoüs/MG, 09 de outubto de 2019.

l*165*,,ru
CIA TECIDOS SANTÂNENSE

Luciana Tavares Gonçalvcs de Sousa

Procuradora - O-{B/NI(} n. I

RÂFAEL REZ E RA

ií9:l'e'

Supcrintendente Rcgional de NÍcio Àmbiente do Âlto Sào Francisco
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